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A Câmara Municipal aprovou por una­
nimidade e o Presidente promulgou a
Lei que torna obrigatória a adoção de
pavimentação ecológica nas áreas
que menciona, e dá outras providên­
cias.
A Câmara Municipal de Cambuquira
DECRETA:
Art. 1%. Fica obrigatória a adoção de
pavimentação ecológica quando dare­
alização de nova pavimentação de ter­
renos naturais para a implantação de:

1- vias internas de condomínios
públicos ou privados;
ll - passeios de logradouros pú­
blicos;
Ili - áreas pavimentadas de pra­
ças e quarteirões fechados;
IV - áreas abertas destinadas a
estacionamento deveículos;
V-ciclovias;
VI -vias públicas de trânsito local
em novos loteamentos residenci­
ais;
VII -- áreas pavimentadas desco­
bertas em imóvel de uso residen­
cial, comercial e industrial obser­
vado, quanto aos imóveis resi­
denciais, o !imite mínimo estabe­
lecido na legislaçãomunicipal;
$1-Aadoção do pavimento eco-

lógico será dispensada em parte da
área a ser pavimentada, ou em seu to­
do, nos casos em que se comprove,
por meio de laudo técnico, que o uso
desse pavimento é incompatível com
as condições pedológicas e/ou topo­
gráficas do local, que o uso desse tipo
de pavimento é incompatível com as
atividades previstas para o local ou
prejudicial à garantia de plena acessi­
bilidade.

$2°- São consideradas vias pú­
blicas de trânsito local as vias essen­
cialmente residenciais que apresen­
tam como principal função o acesso
aos lotes e se caracteriza por prever o
atendimento de tráfego de veiculas le­
ves.

Art, 2°.Para fins desta Lei, enten­
de-se como pavimentação ecológica
todo tipo de piso permeável ou semi­
permeável que permita o escoamento
de água e a recarga de aquífero.

$1° - A pavimentação ecológica
deverá ser executadas utilizando ame­
lhor tecnologia existente de acordo
com o tipo de uso da área e poderá ser
executada em:

I- blocos de concreto do tipo in­
tertravado rejuntados com mate­
riais permeáveis;

i/;

-I

li - blocos vazados preenchidos
com grama:
Ili-asfalto poroso; e
IV-- concreto poroso que permita
a passagem da água em razão de
alto índice de vazios interligados
existentes.
§ 2° - O terreno a ser pavimenta­

do será previamente preparado com
vistas a garantir a capacidade de infil­
tração das águas pluviais.

$3°- Após a aprovação do proje­
to, por parte do órgão competente, é

,

vedada qualquer impermeabilização
adicional de superfície.

Art. 3°. Caberá ao Departamento
Responsável por Aprovação de Proje­
tos de Loteamentos e Programas Habi­
tacionais no Município de Cambuqui­
ra, analisar, deliberar e fornecer as dire­
trizes, para o atendimento do que dis­
põe esta lei, nos casos de projetos de
parcelamento do solo e núcleos habi­
tacionais urbanos a serem implanta­
dos que se enquadrem em pelo menos
uma das seguintes especificações:

I- projetos de loteamentos para
fins habitacionais;
li - projetos de conjuntos habita­
cionais com abertura 0u prolon­
gamento de vias públicas exis­
tentes:
III -- projetos de desmembramen­
tos para fins habitacionais quere­
sultem em mais de dez (1 O) lotes
não servidos por redes deágua e
de coleta de esgotos, guias e sar­
jetas, energia e íluminaçáo públi­
ca;
V-projetos de condominios resi­
denciais.
Parágrafo üico-Os projetos não

enquadrados nas hipóteses prevstas
neste artigo deverão, do mesmo mo­
do, atender às disposições da legisla­
ção vigente, facultando-se ao interes­
sado requerer a apreciação e aprova­
ção por parte do Departamento res­
ponsavel.

Ar. 4- O Poder Executivo regu­
lamentará esta lei no prazo de cento e
oitenta (180) dias, a contar da data de
sua publicação.

Arl. ~ • Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Càmara Municipal de Cambuqui­
ra, 14 de julho de 2022.

A Câmara Municipal de
Cambuquira aprovou por una­
nimidade PL que dispõe sobre
a comprovação da origem dos
materiais recicláveis em cobre,
sobre o cadastro dos fornece­
dores e dá outras providénci­
as.

Essamedida teve por obje­
tivo em atender a um pedido do
comandante do Destacamento
de Polícia Milrtar do municlpio
para que os responsáveis por
reciclagem comprovem a ori­
gem dos materiais em cobre
que forem adquiridos poreles.

A Lei n 2675/22,já sanci­
onada:

Art. 1 ° - As empresas que
desenvolvem atividades co­
merciais como recicladoras,
que compram material em co­
bre paraa reciclagem, que exer­
cem a atividade de recupera-

çáo de materiais em cobre,
que operam como comércio
de ferro-velho ou sucatas e
que comercializam baterias e
transformadores usados, loca­
lizadas no Município de Cam­
buquira, devem manter regis­
tros que comprovem a origem
dos fios de cobre, peças e pla­
cas emcobre que adquirirem.

Art, 2-As empresas de­
vem cadastrar, no ato da com­
pra, os fornecedores dos mate­
riais mencionados no art. 1 °
desta lei, mediante a apresen­
tação de um documento oficial
de Identidade e a informação
de seu respectivo endereço.

Parágrafo único. Os regis­
tros deverão conter também a
descrição do material compra­
do, a origem, a quantidade e a
data da compra.

Ar!. 3° - As empresas que

descumprirem o disposto nes­
ta lei ficam sujeitas às penali­
dades abaixo especificadas.
sem prejuízo das sanções de
natureza civil, penal e das defi­
nidas emnormas especificas:

1- advertência, por escrito,
da autoridade competente. es­
clarecendo que, em caso de re­
incidência, o Infrator estara su­
jeito a multa e outras penalida­
des;

li - multa de RS1.500,00
(mil e quinhentos reais) na se­
gunda infração;

III - interdição do estabele­
cimento por 30 dias;

IV - cassaçáo do alvará de
licença do estabelecimento.

At. 4°- Esta lei entra em
vigor 30 dias após sua publica­
ção.

Cambuquira, 16 de agosto
de 2022.

Reajuste Geral dos
Servidores Públicos
Municipais

A Câmara Municipal de Cambuquira apro­
vou por unanimidade o PL que dispõe sobre ore­
ajuste geral da remuneração dos servidores mu­
nicipais ocupantes de função pública, agentes
polticos e pessoal contratado temporariamente
por excepcional interesse publico do Poder Exe­
cutvo de Cambuquira, bem como dos proven­
tos de aposentadoria e pensões, revoga lei e dá
outras providências.

O Povo do Municipio de Cambuquira, por
meio de seus representantes, aprovou, e eu. Pre­
feito Municipal, sanciono a seguinte Lei -
2667/22:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal
de Camnbuquira autorizado a realizar o reajuste
geral da remuneração dos seus servidores efeti­
vos. comissionados, agentes polticos, dos ocu­
pantes de função pública e do pessoal contrata­
do temnporanamente pot excepcional interesse

publico, em atendimento ao disposto no
art.37. X. da Constituição Federalde 1988.
Art. 2 -0 reajuste geral ora autorizado

corresponde ao equivalente a 15,00%
(quinze por cento) do atual vencimento, a
partir domês de agostodoano de 2022.

$1°-0s agentes polticos farão jus ao
reajuste de 10,16 % (dez virgula dezesseis
por cento). .

$2° - 0s proventos de aposentadoria e
as penses serão revistos namesma datae
sem distinção de índices em relação aos
servidores de efetivos quecouber. .

$3 - Qualquer aumento da remunera-
çao ocorrido por força de outras leis, inchu­
sive em decorrência do aumento do salario
mínimo nacional e do valordo piso nacional
do magisterio. seraconsideradocomoante- '
cipação do reajuste geral e será deduzido
do porcentual visto no caput deste artigo

Art. 3° - Esta lei entra emvigorna data
de sua publicação, revogadas as dispost­
çes emn contrario, especialmentea LeiMu­
nicipain2.666,de 14 de julho de 2022

PrefeituraMunicipalde Cambuquira, 19 de
julho de2022.

Lei sobre a comprovação da origem dos
materiais recicláveis em cobre
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A C&mrn & . :tir,ai (Po­
der L s tio) e i­
prescindc' para a dná-

m71 aCeserO'emento do muni­
c,, e tem as segures tunçoes.
insttuconal. iegs'ativa, fiscal2do­
ra, 2dmri5%a e assss0am7e1-
to. emde outras permidas ern lei
e regulacs no Regreto ler7o
do Pil!ler.

E um dos aiores espa {JS

da demo.raia e de cidzd nua pa­
ra as muncipes de Cambuquira.
O desemperno da Camara Muni­
a! depende da atuação e do

em7e7h0 das vera3dores res­
ponsaveis pela elaboração e
aprovação das ts 3ta o mum!­
cp0, inclusive da lei orgânica.
uma eséceeO7S!tu/cal m7tu­
nicipai, cor diretrizes que de-
1 em ser observadas pelos puc­
res e»uivos e legislatvos e
am:bem pelos m0radares.

km7 de é'ara IS, Os v­
radcrs Isca'izamo municipo
dante o'r0'€ ente.0 e e­
s 'eras d m ale terno
do executivo municipal, contr­
m cago 3 da Constuç4o
Feder! 6i. O igsiativo t uma
insttuvçac m permanente atua­
iizac#o, sendo muito r2pio mm
responder, n0 /imte da sua cor;­
tenia, a5 pressões sociais.
6rara e quem matriahza a de­
mor&iaa f705S2 5;tidade, €,
a rnannç2o da democracia é
3nseio indiscutvedn pJv0.p0-
puiaça0 nem sequer toa dis­
ir a possidade de abrir 1no

da::r0ade, do dvtc de t-
dica ·tos, do expressar
vem ióes OntO; d!
vista. éiposss rei sem o
pariat

. o papel ia verea-
do se d tudanental
v Ele c interiuutot

o

dos municpes e ainda ter a co­
duta étca e moral ria polftica.

Ao OGS apr sentarmos em
pübco para exposição dos tra-
alhos do Legislativo Municipal,

queremos tambem divulgar as
d,scussóes atuais des1a Casa
que estar em consonância aos
anseios dos nossos munícipes
através das proposituras dos
Edis que compõem o colfnóo pie•
nário desta Legislalura. Sejam
nas de'eracÓes das sessões 0r­
darias, audincras publicas e
ate mesmo emn luras atualiza­
ções da iei argriica do munici­
oio e do regirnemo inwmo.

Nessa mensagem, concla­
rnamo5 a população para parti­
cipar conosco das grandes dis­
cusSes que dligemo nosso mu­
nicipio contnbuindo assim de for­
ma posílfva para a melhoria da
qualidade de vida da nossa popu­
tacão e definitivamente ayudando
a r.ons\ruir uma sociedade mais
demortca transparente, jus­
ta, fraterna, modrna, integrada
e ccm o;0rtunidades sociais pa­
r· todos

Po {m, segundo a d:cio7a­
tio de Francisco S0!ano Cons­
anc,o. suposlarnerilo publicado
nos idos de 1673, a 0igemn eti­
mo/6gi.3 da p3lava vereadores­
tá associada ao verto verear",
que en portuguS arcaico signi­
fica "rege' e cuidar do bem pübli­
co". Pm tando. vamos todos,
com ;is b!inçàos do Deus cuidar
e zeiilr pelo bem público de Cam­
uuira e mais ainda to nosso
bemn mar que 20 05 n0SS05
municipes. que de forma heróica
to:laboraram ; colatorat +o para
a construção da tistona da nos­
:;a amada cidade .

Acornpa11hc as transrnis­
sl) s clu nossílb reuniões no You­
uty e no site da6amara-- cama­
ratcambuqutra mg 1o ar
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Aprovada e sancionada Lei que garante
transparência na Farmácia Básica

Foi aprovada pela Cãmara Municipal e sancionada
pelo prefeito a lei nº Lei nº 2669/2022, de autoria do Ve­
reador Hélber Borges que garante transparência no esto-
que da farmácia básica do município. . ..

Adequando o nosso município para a realidade digi­
tal. agora será obrigatório que a prefeitura disponibilize
dados corno os medicamentos disponíveis e estoques.

Com essa medida, será muito mais fácil para a po­
pulação saber o que pode ser retirado gratuitamente e
evitar gastos desnecessários com farmácia, por exem­
plo.

Agora o Município iniciará as adequações para cum­
prir a lei e em breve a transparência será implementada.

Câmara aprova texto que Regulamenta
o _Piso Salarial de Agentes Comunitários

A Cámara Municipal de
Cambuquira aprovou por unani­
midade o PL do Executivo que
regulamenta a fixação do piso
salarial de Agente Comunitário
da Saúde e dos Agentes de Con­
trole ele Endernias. nos termos
da Emenda Constitucional nº
120/2022. e dá outras provi·
dencias.

Lei Municipal nº 2668/22 de

lnforrnações sobre a
Manutenção dos Veículos Escolares

Na Reunião Ordinária do dia 05
de agosto, o vereador Paulo César
Lemes apresentou ao Plenário ore­
querimento nº 119/2022 que re­
quer do Sr. Prefeito Municipal as se­
guintes informações:

1. Como se encontra a manu­
tenção dos veiculas utilizados no
transporte escolar municipal?

2. Qual a periodicidade de ma­
nutenção desses velculos?

3. Enviar a esta casa notas das
manutenções feitas este ano. de ja­
neiro até a presente data.

O Transporte Escolar, de ma­
neira geral. permite que crianças e
adolescentes tenham acesso à
educação .de qualidade, indepen­
dentemente de onde residam, e
com respeito às características do
local em que estão inseridos, pois
é um direito bâsico de todo cida­
dão, garantido pela Constituição Fe­
deral de 1988 (CF 88).

Transportar estudantes no tra­
jeto de ida e volta da escola náo é
uma tarefa facil. O transporte traz

27 de julho de 2022.
Art. 1 ° fica regulamentado o ven­

cimento dos cargos de Agentes Co­
munitários de Saúde (ACS) e dos
Agentes de Controle de Endemias
(ACE) desta Municipalidade, em 2
(dois)° salários mínimos a partir da
publicação desta Lei.

Art. 2° o piso salarial do profis­
sional de agente comunitário de saú­
de e de agente de combate ás ende-

consigo urna série de dificuldades,
que vão desde os deslocamentos pro­
priamente d~os, até a manutenção da
frota que precisa estar em perfeita
condição, para garantir conforto, se­
gurança e mais tranquilidade aos es­
tudantes e seus pais.

A melhor maneira de lazer com
que a frota funcione perfeitamente
é fazer a manutenção na forma e
no tempo adequados. Quando um
veiculo apresenta defeito, o trans­
porte e o desempenho dos estu­
dantes sáo comprometidos, pois
sem a oferta diária e gratuita do

mias do município de Cambu­
quira, não poderá ser fixada abai­
xo do valor definido na Emenda
Constitucional nº 120 de 05 de
maio de 2022.

Arl 3° os efettos da presen­
te Lei são retroativos ao mês de
maio do corrente ano e entra em
vigor na data de sua publicação.

Cambuquira, 27 de julho de
2022.

transporte escolar, muitos alunos
encontram dificuldades para che­
gar à escola e acabam abandonan·
do os estudos.

Ainda, segundo o vereador Pau­
lo César. é preciso ter responsab1h­
dade com estes veículos para dar
mais segurança aos alunos. Rece­
bi relatos de pais que alguns des­
tes veículos escolares vêm apre­
sentando vários problemas mecâ­
nicos, acarretando problemas tam­
bém no transporte do alunos em vá­
rios locais das zonas rurais do mu-

. nicipio, concluiu.

Manutenção no
Parque Infantil da Figueira

Na Reunião Ordinária do dia 28 de ju­
nho, o vereador Alexandre de Oliveira Evan­
gelista apresentou ao Plenário a indicação
nº 205/2022 que solicita ao Sr. Prefeito Mu­
nicipal, providências no sentido de detenni­
nar ao setor competente da Administração
Municipal, determinar ao setor competente
da Administração Municipal a revitalização
do Parquinho Infantil da Figueira.

O brincar durante a inlãncia representa
muitomais do que umna diversão. Esses mo­
mentos são fundamentais para o desenvol­
vimento da criança e para a construção de
um adulto mais confiante e criativo.

Brincando a criançada experimenta o
mundo. Constrói relações sociais, aprende
a comunicar-se consigo mesmas e desen-

Na Reunião Ordinárta do dia
15 de julho, o Vereador Guilher•
me Pompeu Gonçalves apre­
sentou ao Plenário, o requeli•
rnento nº 106/2022, que solici­
ta ao Sr. Prefeito Municipal as se­
guintes informações:

1. O municlpio já está rece­
bendo o repasse federal rele·
rente ao reajuste dos Agentes
Comunitários de Saúde?

2. Se sim, esse repasse já
está sendo feito aos servidores:
3. Se não, há previsão para dar
Inicio ao reajuste?

4. Caso o dinheiro caiu e
não foi ferto ainda o repasse, se­
rá feito retroativo?
O Agente Comunitário de Saúde
passa a ter corno atribuição o
exercício de atividades de pre­
venção de doenças e de pro·
moção da saúde, a partir dos re­
ferenciais da Educação Popular
em Saúde e das diretrizes do Sis­
tema Único de Saúde (SUS).

Seu trabalho tem como prin­
cipal objetivo contribuir para a
qualidade de vida das pessoas e

volve sua autonomia, criatividade e inteli­
gência emocional.

Os parquinhos infantis são muito im­
portantes para o desenvolvimento das cri­
anças. Mais do que um passatempo diverti­
do, o parquinho também ajuda na coorde­
nação motora, na socialização da criança e
na percepção do mundo que tem à sua vol­
ta.

0 Parquinho da Figueira, infelizmente
está em mau estado de conservação. com
alguns brinquedos quebrados, oferecendo
risco à segurança das crianças, dai a ne­
cessidade de urna manutenção urgente, vi­
sando justamente. a preservação e a diver­
são dessas crianças, ponderou o vereador
Alexandre.

da comunidade, atuando desde
a identificação dos fatores que
interferem na saúde, promoção
da saúde e prevenção de doen­
ças, exercendo inclusive a fun­
ção de estimular e organizar as
reivindicações da comunidade.
O piso salarial dos Agentes Co­
munitários de Saúde (ACSs) e
dos Agentes de Combate a
Endemias (ACEs) será reajusta­
do em 40%. A remuneração
passará dos atuais RS 1.714,86
passará para R$ 2.424,00, au­
mento real de R$ 709,14.

Outros municípios da nos­
sa região já estão recebendo
o reajuste. Diante disso, estou
sendo questionado por servi­
dores do nosso município.
motivo pela qual apresentei es­
te requerimento, concluiu ove­
reador Guilherme.
O Projeto foi encaminhado pa­
ra a Câmara Municipal e foi
aprovado por unanimidade pe­
los vereadores, já tendo sido
sancionado pelo Executivo Mu­
nicipal -- Lei Municipal n"
2668/22.

Reparo de Via Pública
Na Reunião Ordinária do

dia 22 de julho, o vereador Jo­
sé Gonçalves da Silva apre­
sentou ao Plenário a indica­
ção nº 226/2022 que solicita
ao Sr. Prefeito Municipal de­
terminar ao setor competente
da Administração Municipal o
nivelamento dos paralelepi­
pedos do trecho da Av. João
Silva. em frente à loja Mapa
da Mina, perto da esquina
com a Rua Direita.

Segundo o vereador "Pere­
ira", há afundamentos consi­
deráveis nesse trecho da via
que têm atrapalhado o tráfego,
apresentando risco de danos
aos veículos.

Em casos de danos causa­
dos a pessoas ou veículos. pe­
la existência de buracos nas vi­
as públicas, é comum que se
reconheça que o Poder Pübli­
co agiu com negligência, prín•
cipalmente porque se trata de
uma omissão especifica, de­
corrente da obrigação de con­
sertar a via pública.

Providências urgentes na
Fonte de Água Mineral

do "Sô Dico"
Na Reu­

nião Ordinária
do dia 12 de
agosto. 0vere­
ador Valdinei
Serafim da Cu­
nha apresen­
tou ao Plena­
rio o requeri­
mento nº
123/2022
que requer do
Sr. Prefeito
Municipal as
.?eguintes informações:

1--Que seja feita a lim­
peza da Fonte do Laranjal.
popularmente conhecida
como "Fonte do Só Dica".

2-0ue seja informado
um prazo para a realização

dessa limpeza.
Segundo o vereador

Nei Serafim a fonte encon­
tra-se em situação de total
abandono. necessitando
com urgência de limpeza
em suas tubulaçóes para
evitar entupimentos e com
isso alagamentos. impos-

sibilitando a coleta de
agua.

A fim de garantir a pre­
servação e uso consciente
deste patrimônio da huma­
nidade, e necessário que a
gestão pública providen­
cie, com urgência. a limpe­
za e manutenção.
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Instalação de câmeras de
monitoramento nas
Escolas Municipais

Na Reunião Ordinaria do dia 07 de janei­
ro, o vereador Marial Cândido Murta Júnior
apresentou ao Plenário a indicação n
009/2022 que solicita ao Sr. Prefeito Muni­
cipa! determinar ao setor competente da
Administração Municipal providências no
sentido de que sejam instaladas cámeras de
montoramento nas escolas municipais que
ainda não são monitoradas. com disponibi­
iização de aplicativo, para que os pais p05s­
sam7 fazer o monitoramento por conta pró­
pria.

Ponderou o vereador Marial - há um
crescente aumento da violência geral e nas
escolas comno também da sensação de inse­
gurança. Dessa forma, o mn0nit0ramnento ele­
tronico, através de càmeras de vigilância, te-

ria por finalidade inibir atos violentos, a segu­
rança às crianças e adolescentes e aos ser­
vidores das unidades. "A preservação da se­
gurança e a prevenção de atos de violência,
a proteção aos direitos da criança e do ado­
lescente qualificam-se como direito funda­
mental de segunda dimensão que impõe ao
poder público a satisfacão de um dever de
prestação positiva", afirma o parlamentar
em sua justificativa.

Além disso, o vereador tambem disponi­
bilizou uma emenda parlamentar no valor de
RS 50 mil reais para a Secretaria de Educação
realizar e licrtação desses equipamentos de
segurança para as escolas e, segundo o vere­
ador ate o momento não houve sequer uma
resposta do Executivo sobra a questão.

Emprego para os cambuquirenses

Estacionamento de Idosos
da Rua Direita

No dia 30 de junho, o vereador Cliton de
Sousa; Presidente da Câmara Municipal de
Cambuquita esteve visitando a empresa "Bti­
lho Show", que produz materiais de limpeza
e n geral e, em conversa com um dos proprie­
tários: Júlio e aiinhavamos a provável vinda
desta industria para Cambuquira.

Tenho certeza de que o Prelento Fabncio
irá abraçar a causa e, comn certeza. traremos
mais empregos para nossa população

Tratalhar é condição essencial, não so­
mente pela manutençao financeira, mas pe­
la dignificação da vda. Trabalhar constitui­
se numna parte importante da vida. E vai

alem do ganha-pão. Temn a ver com realiza­
ção pessoal, com sentir-se útil e encontrar
sentido para os dias.

0 trabalho tem ajudado o homem a ampliar
suas habidades e melhorar o bem-estar de
uma sociedade. O trabalho està na base da ali­
vidade económica e social de uma sociedade.
Na sociedade capitalista atual, por exemplo, é
com o trabalho que se criam as mercadorias
que constituem a riqueza de urna sociedade.

Esse é um dos papeis do vereador que real­
mente se preocupa corno cidadao, buscar ma­
neiras de gerar emprego, para tentarmelhorar a
qualidade de vida da população.

Na Reunião Ordinaria do dia
15 de julho, o vereador José Gon­
çalves da Silva apresentou ao Ple­
nario a indicação n223/2022 que
solicita ao Sr. Prefeito Municipal de­
terminar ao setor competente da
Administração Municipal provi­
dências no sentido de a demarca­
ção de duas vagas exclusivas para
idosos na Rua Direita. com a sina­
lização apropriada.

A senilidade é um processo bi­
ológico pelo qual todos nós che­
garemos, é inevitável, a não ser que faleça­
mos antes desta fase. Mas, isto ninguém de­
seja. O ser humano chegando à fase idosa tu­
do é mais difícil, a saúde já não é aquela de
quando jovens, a presteza também não é di­
ferente.

Então, com isto, pessoas nesta fase pre­
cisam de mais comodidade, facilidade, não
porque eles são diferentes e nem contrari­
ando o que prescreve a Constituição Federal
ao dizer que, todos são iguais perante a Lei.
Não se trata disto, e sim, porque eles não
têm as mesmas condições fisicas que 0sjo­
vens e adultos.

A Lei nº 10.741 de 01 de Outubro de

2003, Lei esta que dispõe sobre o Estatuto
do Idoso, em seu artigo 41 diz que: Art. 41.É
assegurada a reserva, para os idosos, nos

• termos da lei local, de 5% (cinco por cento)
das vagas nos estacionamentos públicos e
privados, as quais deverão ser posicionadas
de forma a garantir a melhor comodidade ao
idoso.

Segundo o vereador "Pereira", Idosos
têm reclamado que eles têm tido dificulda­
des para estacionar perto dos estabeleci­
mentos que pretendem visitar na Rua Direi­
ta, sendo obrigados a caminhar longas dis­
tâncias, muitas vezes descendo e subindo la­
deiras.

Vereador requer informações
sobre a Lei Lucas

Na Reunião Ordinária do dia 07
de julho, o vereador Celso Alves da
Silva apresentou ao Plenário o re­
querimento n 100/2022 que requer
do Sr. Prefeito Municipal o seguinte:
A Lei Lucas, nome dado à Lei
13.722, de outubro de 2018, deter­
minou que professores e funcioná­
rios de escolas de educação infantil
e básíca, públicas ou privadas e
também de qualquer tipo de estabe­
lecimento de recreação infantil te­
nham capacitação em primeiros so­
corros. Diante dessa informação,
venho requerer a V. Exa., ouvido o Plena­
rio, que solicite ao Sr. Prefeito Municipal
as seguintes informaçoes:

1. As escolas municipais fizeram es­
se treinamento para os servidores?

2. Quantas pessoas lotadas na edu­
cação possuem esse curso?

3. Quem ainda não tez há previsão pa­
ra que seja leito?

4.E se as escolas ainda não possu­
em essas pessoas treinadas. qual o pra­
z0 para a realização do curso?

O vereador Celso justificou o seu re-

querimento dizendo que: "Acompanha­
mos um caso esta semana nos noticiários
do falecimento de uma criança numa es­
cola de educação infantil, onde a mesma
se engasgou, justamente o mesmo caso
que ocasionou a criação da Lei Lucas
em 2018, que originou do falecimento do
menino Lucas que se engasgou e que
por falta de primeiros socorros, veio a
óbito".

Por Isso, a importância de preparar nos­
sos servidores, para que nossas crianças fi­
quem sempre em segurança, concluiu.

Vereador protocola PL que
proíbe· contratação de
condenados por crimes

O Vereador Hélber Borges
apresentou um projeto de lei para
proibir a contratação de pessoas
condenadas por crimes contra
crianças, adolescentes, idosos,
mulheres e pessoas com defi­
ciência em Cambuquira.

"Vemos que os casos de vio­
lência e abuso contra pessoas
mais vulneráveis é mais comum
do que imaginamos, e no poder
público - onde o funcionário pos­
sui maior autoridade- isso precisa ser prevenido', disse o vereador.

O projeto seguiu para as comissões competentes e, em seguida, será votado no Ple-
nário da Câmara de Vereadores. •

lnformações sobre o custeio
de iluminação pública

Na Reunião Ordinária do dia 30 de maio,
o vereador Valdinei Serafim da Cunha apre­
sentou ao Plenário o requerimento nº
078/2022 que requer do Sr. Prefeito Munici­
pal as seguintes informações: 1. Qual o va­
lor que o Municlpio arrecadou, nos últimos
24 meses, a titulo de contribuição de custe­
io da iluminação pública? Devendo a infor­
mação ser fornecida especificando mês a
mês, com envio do extrato da conta corrente
que recebe este valor.

2. Qual o valor que o Município pagou pa­
ra a CEMIG, nos ültimos 24 meses, a titulo
de iluminação pública? Devendo a informa­
ção ser fornecida especificando mês a mês.

3. O valor arrecadado a título de contri­
buição de custeio de iluminação pública é
transferido para a conta do Município, ou fi­
ca relida com a CEMIG a titulo de paga-

menta integral ou parcial da iluminação pu­
blica?

4. Informar onde foi investido o dinhei­
ro, enviando empenhos comprobatórios da
despesa para o mesmo período do item 1.
OBS: O portal da transparencla se encontra
desatualizado, portanto solicita-se o envio.

O vereador Valdinei justificou o referido
requerimento dizendo que: "o presente re­
querimento tem intuito de obter dados para
que possamos entender as aplicações da
arrecadação com a contribuíção. Há gran­
de reclamação da população a respeito da
deficiência na iluminação pública do nosso
município, como fiscalizadores do erário pú­
blico, é necessário ter conhecimento desta
arrecadação e repassar aos municipes in­
formações concretas quanto ao caso em
questão".

Vereador requer infarmações
sobre pavimentação de ruas

Na Reunião Ordinária do dia 19 de ag0s­
to, o vereador Marial Cândido Murta Júnior
apresentou ao Plenário o requerimento n?
124/2022 que requer do Sr. Prefeito Munici­
pal as seguintes informações:

1. Quando foi depositado em conta do
Município o recurso de RS 250 mil proveni­
ente de emenda parlamentar de Deputado
Estadual, destinado à pavimentação das se­
guintes vias: Rua Francisca Goulart (Bairro
de Fátima), Rua Rio das Velhas (Parque S.
João) e Rua Alfredo Alves Ribeiro (pavimen­
tação parcial, Marimbeiro)?

2. Os trâmites burocráticos para a c0n­
tratação e execução das pavimentações su­
pracitadas íâ foram realizados? Se não. in­
formar os motivos da demora em seu anda­
mento e a previsão para a conclusão das re­
feridas pavimentações.

Segundo o vereador Marial. ele foi pro-

Vereador requer informações
sobre tratamento de esgoto

Na Rouniáo Ordinária do dia 08 de ju­
lho, o vereador Celso Alvos da Silva apre­
sentou ao Plenário o requerimento n
102/2022 que requer do Sr. Prefeito Mu­
nicipal as seguintes informações:

Conforme apresentado pela empre­
sa COPASA, durante CPI realizada pores­
ta Casa, o prazo que iria ocorrer licltaçáo
da obra para tratamento do esgoto em
nossa cidade seria no mês de junho. Di­
ante disso, venho requerer a V. Exa.. ouvi­
do o Plenário. que solicite ao Sr. Prof eito
Municipal, as seguintes inlormaçées ob-
tidas com a COPASA: •

1.A licitação já foi realizada?
2. Se sim, qual o prazo para inicio

das obras?
3. lnlormar empresa vencedora do

edita!

curado por moradores dessas vias que têm
conhecimento da emenda parlamentar des­
tinada às referidas pavimentações e que es­
tão aguardando sua execução para que os
problemas que vêm enfrentando ha anos, ta­
is como poeira e lama, bem comno proble­
mas respiratorios, sejam resolvidos.

Melhorar as condições de rolamento,
proporcionando comodidade e segurança.
Resistir aos esforços horizontas. ou seja, as
forças exercidas pelo deslocamento nas vi­
as. tornando mais duravel a superfície de re­
lamento.

A função do pavimento e melhorar as
condições de trafego para que essas opera­
çêes sejam mais viaveis, contortáveis e se­
guras. Assim, ele tambem contribui com a
menor ocorrência de acidentes e a redução
de custos para realização de movimenta­
ções, ponderou o vereador.

4. Senão. qual o motivo para anão li­
citação da obra?

. Segundo o vereador Celso este re­
querimento justifica-se pela necessida­
de de acompanhamento, por parte deste
Poder, dos atos praticados pelo Executi­
vo Municipal, zelando pela sua legalida­
de, regularidade e efetividade.
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Solicitação de uma
UPA para Cambuquira

Cumprindo agenda politlca
na capital mineira, Belo Horí­
zonte. o vereador C!eiton de
Sousa: Presidente da Cámara
Municipal. encontrou-se com o
Secretário áe Saude de Minas
Gerais: Fábio Baccheretti. Oca­
siào em Que 1oi entregue um o1i­
cio soiicitando vema de 1,2 mi­
Ines de reais para a constru­
çáo de uma UPA - Unidade de
Ponto A!endmento que é uma
espécie do posto de saúde, res­
por1sável por concentrar aten­
dírnentos de saúde da média
complr.xiáadr..

A Unidade de Pronto ten­
dirnento (UPA 2/4h) faz parte da
Redo de Atcnçao às Urgências.
O objctivo é concentrar os aten­
dmnentos de aude de comnp'e­
idade inte:1.ed'4na, Corpon­
do urna rede oroon·1Lada em
conjunto com a atenção básica.
atenção hospitalar. a!nçao0-
mIc!l1ar e o Serviço de Atendi­
mento Mvl de Urqncia -
$!J 192.

DP.51ii forma, a população
U:r.i urm melhm1a no acesso,

um aumento da capacidade de
atendimento do Sistema Único
de Saúde (SUS).

A UPA 2411 oferece estrutu­
ra simplificada. com Haia-X, ele­
trocard1oorafia. pediatria. labo­
ratório de exames e lentos de oh­
SP.rvaçao

So nccossârio. o paciente

Piso Nacional da Enfermagem
Na Reunis )rd:ria do dia05 de a90s­

to, o Weadt Guilherme Pompeu Gonça!
apresentou ao Pleno a Indicação n

24+2022 qus0cita ao S1 Pretutu Mur
cia/ a netcesidade a tomada da &quinte
providenciau@ e)a tento um estudo de p/a­
node tautet e salários pata atender à no
va lei tedera, qut e:tateice o piso naci0
nl dantetmagememtodo o terrtotio nati
ona!, inclui1do enfermeiro,, tcnos de e-
ragen, auxt+ares d eterna]une pdl·

1tg
e acutdo om a atenua Conttuc1o­

na! "24, de 14 de julho duste ano, que deter­
unou a triação do piso pata os rotvssiona­
is da enfermagem, a União, os Estados, o

poderá ser encaminhado para
um hospital da rede de saúde,
para realização de procedimen­
to de alta complexidade, PS.

O secretário pro11t11icou-se
em analisar com carinho a soli­
citação.

Esperamos em brnve trazer
boas notícias para a populaç~o.

Ditnto Federal e os Municlpios tém até o ti­
nal deste ano para adequar a remuneração
dos catjos t: dos tspectivos planos de cat­
reira a lr:i rncóm-G;ir,cionada pelo Governo
federal. ssin, precisamos também fazer
n055a parte em nosso murcipio, garantin­
do remnuneraçcs dignas aos nosos profis­
si0ais da enfermagem, que prestam umser­
viço inestimnavel a toda a população.

Com Is o, a projeção é de que, sancio­
n da u norma, o piso vigore no serviço publ­
co 0mnente a partir do ano que vem. O todo
IHov;Ir10 pelas duas casas legltlativas prc­

ve valores salariais minimnos de AS 4 750pa­
ra enterreros, R$ 3.325 para tecnicos e R$
2.376 para auxihares o parteiras.

Reforma no Vestiário do Campo da Área de Lazer
Na Reunião Ordinária do dia

01 de julho. o vereador Alexan­
dre de Oliveira Evangelista apre­
sentou ao Plenário a indicaçáo
n 206.2022 que solicita ao Sr.
Prefeito Municipal, providéncias
no sentido de determinar ao se­
tor competente da Administra­
ção Municipal a reforma do ves­
tiário do campo de futebol do
Complexo de Lazer.

Os jogadores não chegam
direto para o jogo. Eles entram
em um processo de prepara­
ça0 antes do jogo, em um ambi­
ente adequado para isso, que
proporciona a concentração e,
assim, um desempenho supe­
rior. O vestiário é, afinal, onde
ocorrem os mais inleressanles
diálogos, onde os atletas extra­
vasam depois de um titulo ou
choram uma derrota amarga.
Não à toa. é tratado como local
sagrado por jogadores treina­
dores. Sua função prímárla. po­
rém, é como o nome já diz dar
prívacidade para que todos se
vistam -e se dispam, claro.

Como se pode ver nas to­
los anexas, o referido vestiârio
está em mau estado de conser­
vaçáo, necessitando de refor­
mas urgentes, concluiu o vere­
ador Alexandre.

Cambuquira recebe viatura
para a Polícia Militar
1\--

Na tarde do dia 20 do ju­
nho, na sede da Câmara Muni­
cipal aconteceu a entrega utici­
al da vatura (Renault Duster
4x2) para a Polícia MIiitar do
Cambuqulra.

Um pedido do vcrnatlor Pa­
ulo César Lemos o do vereador
Cleiton de Sousa realizado em
2019 ao deputado federal Até­
eio Noves o, nosto ano, nosso
monlclpio foi contemplado
com este veiculo qun muito aju­
dara o trabalho de nossa incsll­
mnvel PM.

Agradecemos a presença:
vereador "Pacotinho", Ellon
Santos: vice-prefeito de Serra­
nia e assessor do deputado fe-

deral Aéc10 Neves, halo Cornu­
nello; presidente do Consep,
Serginho; representando o pre­
leilo Fabrício. Militares: Sar­
gento Giovanni Miranda, Tc­
nente Ronaldo Leite, Capitão

André Barbosa e demais cida­
dãos presentes.

Nossos agradecimentos a
todos os envolvidos nes1e acon­
tecimento Importante para a se­
gurança de nossos cidadãos.


